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.Mundâmos portanto a todas :IS Auctoridades, [J ({uelll o conheci mento é exe

cuçã o da refer ida Lei pertencer, que H cumpram, c façnm cumprir e guardar tão in
teiramerite como n' ella se contém.

O Ministro e Secretario d' Estado dos Negocios do Reino a fa('a imprimir, pu
blicar e corre rvDada no.Paço das Necessidades, cm 4, de Ju lho de 18ti7.= EL-l\EI
(com r ubrico c guarJa ).=31árq uez de Loulé.

Carta de Lei. pela qual Vossa Magestade, tendo snnccionudo o Decreto das Cortes
Geracs de 27 de J unho de 18ti7, que torna extensivos ú promoção dos demonstradores
das Escolas nIcdico-Cir urgicils do Lisboa e Port o os preceitos da Carta de Lei de 12
de J unho de 1853 ; manda cumpr ir c guardar o mesmo Decreto como u'elle se con
tém, pela forma rc tro dec.1al'i:Hla, =Pnl'u Vossal\Iagcst<Hlerer .=Joao Correia deOl i-
»eira Cauper« a fez. l'io Di nr. doGov. de I ~ JnL, \1.0 163.

c-,
~JO}I P]~DHO, por gl'at,a de Deus, Um de Portugal c (los Algarves, etc. Fa

zemos saber a todos os IlOSrlOS subrlitos, que as Côrtes GCI'He~ .; decretaram, c nós que-
remos a Lei seguin te : '

Art . 1.'] A verha de .~. :ROO,:;3'O OO reis, destinada ú cOJlsen'tlçi;o e reparos nos
edifícios da Universidade c ús despezas elo ensino, nos seus diflercntcs estabelecimentos,
é elevada a 8:800 ,1\ 000 rl:is. ' .

Art , 2.° F ica revogada toda a Legislação em contrario. .
Mandumos portanto a todas as Auctoridndes, U (fuem o conhecimento e execução

da referida Lei pert encer. (pI e a cumpnnn, c façam cumprir ( ~ guardar tão in teira
mente como n'el la se coutem.

Os Ministros c Secrctm-i os d'E stado dos Negocias do llcino e da Fazendn 11

liJçam imprimir, publicar e correr . Dada BO Paço l··das Nccessidudcs, aos !~ de J ulho
de 1857 .=Et-HEI (com rub r ica e gunrdH ).=Jla l'qur-:; di' fOl.l lé=Antonio Jusé
d'Avila.

Carta de Lei, pela qua l Vossa Mogcstsde, tendo sanccionado o Decreto das Cô rtcs
Geraes de 27 de J uuhodc 18,';7 , q lle eleva a 8:800$ 000 rl:;s a "' rIJa actua lmente des
tinada fi conservação e reparos nos cdificios da Universirlad« e ás dcspcze)S do ensino
(lO S seus diversos cstubclccimeutos: mandn cumpri r c gunrdnr o mesmo Decreto como
u'clle se contém, pela ffl rma I'e{ró dec!urac!<l..=Paru Vossn llIagcstade rer.=Joào
Correia de Gliceira Caufl c,l's a Iez . No I> ;'H. tio Gcv. de 15 Jul. , n.» 161.

MINISTET\lO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA.

SECRETARIA D'ESTADO- I." REPP,RTIÇKo.

'[' .
_ eodo Antonio José Hum-to Nazareth , Contador da Alfandega Grande de Lis-

boa, concluído a importante cornrnissão de visitador ás Alfandegas da Horta, de S. Jo rge
e de Angril do Heroismo, na conformidade do que lhe ordcuar.un o Decreto de 23
de J aneiro de 185G c outra s ordens officiaes que recebeu, de cuja execução apre
sent ou ltelatorios mui circu iustancindos: Hei por hem exonera- lo da referida com
missão de visitador, e mandar que em meu Real Nome se lhe dê o devido louvo r pela
maneira intclligentc. proba c adira CD il que se houve no desempenho d'esta incum
heuciu.

O Conselheiro d'Es!n<!o, Mi nistro e Secretario d'Eslndo dos Nce;ocios da Fazenda,
nssim o tenha ente ndido e f<wa executar. Paço, cm '7 dü Julho d ~; 1S!)7,= n E1.=
Antonio Jos é d'Arila. rIODinr UI) ücv. de 1GJui. , u.« lG3,

judite.nozes
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